






































 
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE GESTÃO PORTUÁRIA 
SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA 

GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO PORTUÁRIA E PREDIAL 
SUPERVISÃO DE MANUTENÇÃO

TERMO ADITIVO Nº 2º (SEGUNDO) -

  

2º (SEGUNDO)  TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CDRJ Nº 008/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM  A
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ E
A  EMPRESA CONSTRUTORA COEFER LTDA, NA
FORMA ABAIXO:

 

A COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO, Empresa Pública Federal, vinculada ao Ministério da Infraestrutura, com
sede na Rua Acre, nº 21, Centro, nesta cidade do Rio de Janeiro – RJ, CEP 20.081-000, inscrita no CNPJ sob o nº
42.266.890/0001-28, por diante denominada CDRJ, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, FRANCISCO
ANTONIO DE MAGALHÃES LARANJEIRA, portador do CPF nº 332.852.767-20 e a empresa CONSTRUTORA COEFER LTDA,
com sede na Rua  Engenheiro Francisco Freixinho, nº 93 – Centro – Barra do Piraí – RJ,  CEP: 27.135-320, inscrita no CNPJ
sob o nº 02.950.594/0001-27, por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio-Gerente,
ORLANDO DE OLIVEIRA VICTORINO, portador do CPF 041.449.537-34, segundo a documentação constante do Processo
Administra�vo SEI 50905.004282/2020-51 e do Edital do Pregão Eletrônico nº 017/2018, que, independentemente de
transcrição, ficam fazendo parte integrante e complementar deste instrumento, têm entre si justo e avençado celebrar o
presente Termo Adi�vo, conforme autorização da DIREXE em sua 2448ª reunião, realizada em 21/01/2021, com fulcro
no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

 

É objeto deste 2º (Segundo) Termo Adi�vo a prorrogação do prazo de vigência do contrato CDRJ Nº 008/2019, pelo
período de 12 (doze) meses, a contar de 13/02/2021, conforme estabelecido em sua Cláusula Quarta..

 

PARÁGRAFO ÚNICO

 

Fica a CONTRATADA ciente de que a CDRJ realizará novo procedimento licitatório para a contratação do mesmo objeto,
razão pela qual, caso suas fases (interna e externa) findem antes de 12 (doze) meses, o prazo do atual contrato se
ex�nguirá em 30 (trinta) dias, contados a par�r da no�ficação da CDRJ, sem direito a qualquer indenização.

 



CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR DESTE ADITIVO 

 

O valor total es�mado deste Termo Adi�vo, já reajustado, para cobrir as despesas rela�vas à prorrogação do contrato,
pelo período de 12 (doze) meses, é es�mado em R$ 2.917.117,31 (dois milhões, novecentos e dezessete mil, cento e
dezessete reais e trinta e um centavos) o que equivale ao valor es�mado mensal de R$ 243.093,11 (duzentos e quarenta
e três mil, noventa e três reais e onze centavos).

 

CLÁUSULA TERCEIRA – RUBRICA

 

As despesas decorrentes deste 2º (Segundo) Termo Adi�vo correrão por conta da Rubrica Orçamentária “425903 –
Serviços de Manutenção e Conservação de Bens”.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO

 

No exercício orçamentário subsequente será editado apos�lamento sobre a reserva orçamentária necessária para fazer
frente às parcelas que serão adimplidas naquele exercício.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO

 

Diante da eventual inexistência ou insuficiência de recursos financeiros para fazer frente às despesas per�nentes ao
perído de vigencia de 2022, a CONTRATADA renuncia a eventuais direitos financeiros/indenizatórios decorrentes da
rescisão antecipada do ajuste ou da supressão quan�ta�va.

 

CLÁUSULA QUARTA –  RATIFICAÇÃO

 

Com as alterações constantes das cláusulas anteriores, ficam ra�ficadas as demais cláusulas e condições estabelecidas
no Contrato CDRJ nº 008/2019.

 

CLÁUSULA QUINTA -  PUBLICAÇÃO

 

Este 2º (Segundo) Termo Adi�vo terá eficácia após sua publicação pela CDRJ na Imprensa Oficial, consoante o disposto
no parágrafo único do ar�go 61 da Lei nº 8.666/93.

 

E, por estarem de pleno acordo, as partes assinam eletronicamente o presente instrumento juntamente com as
testemunhas abaixo.

 

 

Rio de Janeiro,       de                  de  2021.
 
 
 

____________________(assinado eletronicamente)_________________
FRANCISCO ANTONIO DE MAGALHÃES LARANJEIRA

Diretor-Presidente



CDRJ
 
 
 

__________________(assinado eletronicamente)____________________
ORLANDO DE OLIVEIRA VICTORINO

Sócio-Gerente
CONTRUTORA COEFER  LTDA.

 
 
Testemunhas:
 
1) (assinado eletronicamente)                                                                                                       
Nome: THIAGO DA CUNHA E SOUZA                                             
CPF: 098.878.917-54   
 
2) (assinado eletronicamente)                                                                                                      
Nome: DANIEL MONTEIRO DA SILVA                                             
CPF: 044.205.407-61    
 

Documento assinado eletronicamente por ORLANDO DE OLIVEIRA VICTORINO, Usuário Externo, em 29/01/2021, às
15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério
dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Antonio De Magalhães Laranjeira, Diretor Presidente, em
01/02/2021, às 09:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº
446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Monteiro Da Silva, Gerente, em 01/02/2021, às 12:03, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Da Cunha e Souza, Gerente, em 01/02/2021, às 12:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3678561 e o código CRC
72BDF2D2.

Referência: Processo nº 50905.004282/2020-51 SEI nº 3678561

Av. Rodrigues Alves 20, 2o andar - Bairro Centro 
Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-250 
Telefone: 2122531547 - www.portosrio.gov.br
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COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE GESTÃO PORTUÁRIA 

SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA 
GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO PORTUÁRIA E PREDIAL

TERMO ADITIVO Nº 3 - T.A. AO CONTRATO CDRJ Nº 008/2019.

 

3º
(TERCEIRO)
TERMO
ADITIVO AO
CONTRATO
CDRJ Nº
008/2019,
QUE ENTRE SI
CELEBRAM A
COMPANHIA
DOCAS DO
RIO DE
JANEIRO -
CDRJ E  A
CONSTRUTORA
COEFER LTDA,
NA FORMA
ABAIXO.

 

A COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO, Empresa Pública Federal, vinculada ao Ministério da
Infraestrutura, com sede na Rua Dom Gerardo, nº 35 - 10º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20.090-
905, inscrita no CNPJ sob o nº 42.266.890/0001-28, por diante denominada CDRJ, neste ato representada
por seu Diretor-Presidente, FRANCISCO ANTONIO DE MAGALHÃES LARANJEIRA, portador do CPF nº
332.852.767-20 e a empresa CONSTRUTORA COEFER LTDA, com sede na Rua Engenheiro Francisco
Freixinho, nº 93 – Centro – Barra do Piraí - RJ, CEP: 27.135-320, inscrita no CNPJ sob o nº
02.950.594/0001-27,  por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada por CLEBER
RIBEIRO TEIXEIRA CAMPOS, portador do CPF nº 642.131.707-30, segundo a documentação constante do
Processo SEI n.º 50905.004282/2020-51 e do Edital do Pregão Eletrônico nº 017/2018, que,
independentemente de transcrição, ficam fazendo parte integrante e complementar deste instrumento,
têm entre si justo e avençado celebrar o Termo Adi�vo ao contrato CDRJ n.º 008/2019, conforme
autorização da DIREXE em sua 2508ª reunião, realizada em 13/01/2022, com fulcro no art. 57, inciso II,
da Lei nº 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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O presente Termo Adi�vo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato CDRJ n.º
008/2019, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 13 de fevereiro de 2022, conforme autorização
prevista na sua Cláusula Quarta.

 

PARÁGRAFO ÚNICO

Fica a contratada ciente de que novo procedimento licitatório para a contratação do mesmo objeto do
contrato CDRJ Nº 008/2019 está em curso, razão pela qual, caso suas fases (interna e externa) findem
antes de 11 (onze) meses, o prazo da prorrogação do atual contrato se esvairá em até 30 (trinta) dias
corridos, quando da comunicação da CDRJ, sem direito a qualquer indenização.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR DESTE ADITIVO

O valor total es�mado deste Termo Adi�vo, já reajustado, para cobrir as despesas rela�vas à prorrogação 
do contrato, pelo período de 12 (doze) meses, é es�mado em  R$ 3.202.257,05 (três milhões, duzentos e
dois mil, duzentos e cinquenta e sete reais e cinco centavos), sendo o valor mensal es�mado em R$
266.854,75 (duzentos e sessenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e setenta e cinco
centavos).

 

CLÁUSULA TERCEIRA - RUBRICA

As despesas decorrentes deste Termo Adi�vo correrão por conta da Rubrica Orçamentária “425903 –
Serviços de Manutenção e Conservação de Bens”.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO

No exercício orçamentário subsequente será editado apos�lamento sobre a reserva orçamentária
necessária para fazer frente às parcelas que serão adimplidas naquele exercício.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO

Diante da eventual inexistência ou insuficiência de recursos financeiros para fazer frente às despesas
per�nentes ao período de vigência subsequente, a CONTRATADA renuncia a eventuais direitos
financeiros/indenizatórios decorrentes da rescisão antecipada do ajuste ou da supressão quan�ta�va.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL 

A garan�a contratual prevista na Cláusula Sexta do Contrato original será renovada pela Contratada
proporcionalmente ao novo período de vigência estabelecido neste Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO

Com as alterações constantes das cláusulas anteriores, ficam ra�ficadas as demais cláusulas e condições
estabelecidas no Contrato CDRJ nº 008/2019.

 

CLÁUSULA SEXTA – ACESSO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

As partes assumem o compromisso de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade,
rela�vos ao tratamento de dados pessoais, nos meios �sicos e digitais, devendo, para tanto, adotar
medidas corretas de segurança sob o aspecto técnico, jurídico e administra�vo, e observar que:

I. eventual tratamento de dados em razão do presente Contrato deverá ser realizado conforme os
parâmetros previstos na legislação, especialmente na Lei n° 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de
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Dados - LGPD, dentro de propósitos legí�mos, específicos, explícitos e informados ao �tular;

II. o tratamento será ́limitado às a�vidades necessárias ao a�ngimento das finalidades contratuais e, caso
seja necessário, ao cumprimento de suas obrigações legais ou regulatórias, sejam de ordem principal ou
acessória, observando-se que, em caso de necessidade de coleta de dados pessoais, esta será ́realizada
mediante prévia aprovação da CDRJ, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consen�mento dos
�tulares, salvo nos casos em que a legislação dispense tal medida;

III. a CONTRATADA deverá seguir as instruções recebidas da CDRJ em relação ao tratamento de dados
pessoais;

IV. a CONTRATADA se responsabilizará como “Controlador de dados” no caso do tratamento de dados
para o cumprimento de suas obrigações legais ou regulatórias, devendo obedecer aos parâmetros
previstos na legislação;

V. os dados coletados somente poderão ser u�lizados pelas partes, seus representantes, empregados e
prestadores de serviços diretamente alocados na execução contratual, sendo que, em hipótese alguma,
poderão ser compar�lhados ou u�lizados para outros fins, sem a prévia autorização da CDRJ, ou caso
haja alguma ordem judicial, observando-se as medidas legalmente previstas para tanto;

VI. a CONTRATADA deve manter a confidencialidade dos dados pessoais ob�dos em razão do presente
contrato, devendo adotar as medidas técnicas e administra�vas adequadas e necessárias, visando
assegurar a proteção dos dados, nos termos do ar�go 46 da LGPD, de modo a garan�r um nível
apropriado de segurança e a prevenção e mi�gação de eventuais riscos;

VII. os dados deverão ser armazenados de maneira segura pela CONTRATADA, que u�lizará recursos de
segurança da informação e tecnologia adequados, inclusive quanto a mecanismos de detecção e
prevenção de ataques ciberné�cos e incidentes de segurança da informação;

VIII. a CONTRATADA dará ́conhecimento formal para seus empregados e/ou prestadores de serviço acerca
das disposições previstas nesta Cláusula, responsabilizando-se por eventual uso indevido dos dados
pessoais, bem como por quaisquer falhas nos sistemas por ela empregados para o tratamento dos dados;

IX. a CDRJ possui direito de regresso em face da CONTRATADA em razão de eventuais danos causados por
este em decorrência do descumprimento das responsabilidades e obrigações previstas no âmbito deste
contrato e da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais;

X. a CONTRATADA deverá disponibilizar ao �tular do dado um canal ou sistema em que seja garan�da
consulta facilitada e gratuita sobre a forma, a duração do tratamento e a integralidade de seus dados
pessoais.

XI. a CONTRATADA deverá informar imediatamente à CDRJ todas as solicitações recebidas em razão do
exercício dos direitos pelo �tular dos dados relacionados a este Contrato, seguindo as orientações fixadas
pela CDRJ e pela legislação em vigor para o adequado endereçamento das demandas;

XII. a CONTRATADA deverá manter registro de todas as operações de tratamento de dados pessoais que
realizar no âmbito do Contrato disponibilizando, sempre que solicitado pela CDRJ, as informações
necessárias à produção do Relatório de Impacto de Dados Pessoais, disposto no ar�go 5o, XVII, da Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais;

XIII. qualquer incidente que implique em violação ou risco de violação ou vazamento de dados pessoais
deverá ser prontamente comunicado à CDRJ, informando-se também todas as providências adotadas e os
dados pessoais eventualmente afetados, cabendo à CONTRATADA disponibilizar as informações e
documentos solicitados e colaborar com qualquer inves�gação ou auditoria que venha a ser realizada;

XIV. ao final da vigência do Contrato, a CONTRATADA deverá eliminar de sua base de informações todo e
qualquer dado pessoal que tenha �do acesso em razão da execução do objeto contratado, salvo quando
tenha que manter a informação para o cumprimento de obrigação legal, caso em que o prazo de
retenção de dados pessoais objeto deste Termo poderá se estender pelo prazo de prescrição legal afeto
às a�vidades do Contrato;

XV. a CONTRATADA deverá designar Encarregado para interlocução com o Encarregado da CDRJ.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

As Partes reconhecem que, se durante a execução do Contrato armazenarem, coletarem, tratarem ou de
qualquer outra forma processarem dados pessoais, no sen�do dado pela legislação vigente aplicável, a
CDRJ será ́ considerada “Controlador de Dados”, e a CONTRATADA “Operador” ou “Processador de
Dados”, salvo nas situações expressas em contrário nesse Contrato. Contudo, caso a CONTRATADA
descumpra as obrigações prevista na legislação de proteção de dados ou as instruções da CDRJ, será́
equiparado a “Controlador de Dados”, inclusive para fins de sua responsabilização por eventuais danos
causados.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA disponibilize dados de terceiros, além das obrigações no caput desta Cláusula, deve
se responsabilizar por eventuais danos que a CDRJ venha a sofrer em decorrência de uso indevido de
dados pessoais por parte da CONTRATADA, sempre que ficar comprovado que houve falha de segurança
técnica e administra�va, descumprimento de regras previstas na legislação de proteção à privacidade e
dados pessoais, e das orientações da CDRJ, sem prejuízo das penalidades deste contrato.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO

A transferência internacional de dados deve se dar em caráter excepcional e na estrita observância da
legislação, especialmente, dos ar�gos 33 a 36 da Lei n° 13.709/2018 e nos norma�vos do Banco Central
do Brasil rela�vos ao processamento e armazenamento de dados das ins�tuições financeiras, e
dependerá de autorização prévia da CDRJ à CONTRATADA.

 

PARÁGRAFO QUARTO

Cada Parte arcará com suas próprias despesas e inves�mentos para fins de cumprir as disposições
previstas neste instrumento.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ANTICORRUPÇÃO

Na execução do presente Contrato, é vedado à CDRJ e à CONTRATADA, e/ou a empregado seu, e/ou a
preposto seu, e/ou a Gestor seu, oferecer, dar, ou se comprometer a dar, uma a outra ou a quem quer
que seja, ou a aceitar, ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por si, quanto através
de outrem, pagamento, em espécie ou em bem, doação, compensação, vantagens financeiras e/ou não
financeiras, e/ou bene�cios de qualquer espécie que cons�tuam, na forma da legislação de regência,
prá�ca ilegal ou de corrupção quanto ao objeto do presente Contrato, direta ou indiretamente, ou, ainda,
de outra forma que não relacionada a este Contrato.

 

CLÁUSULA OITAVA – PUBLICAÇÃO

Este Termo Adi�vo terá eficácia após sua publicação pela CDRJ na imprensa oficial, consoante o disposto
no subitem 5.13.8 do Instrumento Norma�vo de Licitações e Contratos da CDRJ (IN.GECOMP.06.001 –
Regulamento de Licitações e Contratos).

 

E, por estarem de pleno acordo, as partes contratantes assinam eletronicamente o presente instrumento
juntamente com as testemunhas abaixo.
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(assinado eletronicamente)
FRANCISCO ANTONIO DE MAGALHÃES LARANJEIRA

Diretor-Presidente
CDRJ

 
 

(assinado eletronicamente)
CLEBER RIBEIRO TEIXEIRA CAMPOS

Sócio Administrador
CONSTRUTORA COEFER LTDA.

 

 

Testemunhas:

1)    (assinado eletronicamente)
Nome: THIAGO DA CUNHA E SOUZA
CPF: 098.878.917-54
 
2)    (assinado eletronicamente)
Nome: JOSÉ CAMILO DE FARIA
CPF: 544.529.537-00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Da Cunha e Souza, Gerente, em 24/01/2022, às
16:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº
446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por CLEBER RIBEIRO TEIXEIRA CAMPOS, Usuário Externo, em
24/01/2022, às 16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da
Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por José Camilo De Faria, Supervisor, em 24/01/2022, às
18:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº
446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Antonio De Magalhães Laranjeira, Diretor
Presidente, em 26/01/2022, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5127859 e
o código CRC 5E5B78BC.

Referência: Processo nº 50905.004282/2020-51 SEI nº 5127859

Av. Rodrigues Alves 20, 2o andar - Bairro Centro 
Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-250 
Telefone: 2122332572 - www.portosrio.gov.br


